
ATRIBUIÇÕES
PROFISSIONAIS (I)

Uma dúvida muito comum entre os
profissionais da área tecnológica

(engenharia, arquitetura e agronomia) é
sobre as atribuições de cada um. Quem
pode ser responsável técnico por projeto
de instalações elétricas? O engenhei ro
civil ou arquiteto pode se responsabi-
lizar pela execução de instalações elétri-
cas? Quem é responsável pelo SPDA
(sistema de proteção contra des cargas
atmosféricas)? À primeira vis  ta, parece
que essas perguntas têm res postas sim-
ples. No entanto, em fun ção dos mais de
300 títulos profissionais existentes na
área de abrangência do Sis tema Con -
fea/Crea e das in de finições de questões
sujeitas a pressões corporativistas, as
discussões se tornam infindáveis, geran-
do interpretações e ati  tudes equivocadas
e a proliferação de informações in ve -
rídicas e até contrárias à legislação.  

Talvez essas brigas se devam à plu-
ralidade dessa área tecnológica, onde as
profissões têm nome, sobrenome e até
apelido — como engenheiro eletri cis ta
ele   trotécnico —, diferentemente de ou-
tros setores, em que a profissão só tem o
nome principal (médico, ad vo gado, den -
 tista, etc.). 

Esta série de artigos tem o objetivo
de apresentar as questões mais significa-
tivas sobre atribuições profissionais na
área da engenharia elétrica, tomando co -
mo base as decisões estabelecidas pe las
instâncias competentes (e não apenas
mi nha opinião). Antes de responder às
per guntas iniciais, é ne ces sário des tacar
aspectos básicos da legislação que nor -
teiam o estabelecimento das atri bui ções
profissionais. Cos tumo dedicar boa par -
te do tempo nos cursos que mi nis tro
para sa lientar a importância da le gisla -
ção pro fis sional, fo cando os pon  tos
mais importantes, os quais têm
sido motivo de milha res de pro -
cessos instaurados nos Conse lhos
Regi onais (Crea). Pa ra se ter uma

idéia, no Crea-SP são abertos cerca de
11000 processos por ano, so mente na
categoria “fiscali zação”.

A legislação profissional
A regulamentação da profissão de

engenheiro, arquiteto e agrimensor o-
co r  reu com a publicação do Decreto Fe -
deral nº 23569, de 11/12/1933, que cri ou
o Conselho Federal e os Con se lhos
Regionais de Engenharia e Ar quitetura
(ainda sem o termo Agro no mia), esta be -
lecendo atribuições pro fis sionais e de -
 mais regulamentações para o devido
exercício das profissões e correspon-
dente fiscalização. 

As seguintes especializações foram
definidas: engenheiro civil, arquiteto,
en genheiro-arquiteto, engenheiro in dus -
trial, engenheiro mecânico-ele tri cis ta,
en  genheiro eletricista, engenhei ro de
mi  nas, engenheiro-geógrafo, geógrafo,
agri  mensor, engenheiro agrô nomo. E
pa   ra cada uma delas, foi estabelecido
um conjunto de atribuições. O artigo 33,
por exemplo, estabelece: São da com-
petência do engenheiro ele tricista:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) a direção, fiscalização e cons tru ção
de edifícios;
c) a direção, fiscalização e constru ção
de obras de estradas de rodagem e de
ferro;
d) a direção, fiscalização e constru ção
de obras de captação e abastecimento
de água;
e) a direção, fiscalização e constru ção
de obras de drenagem e irrigação;
f) a direção, fiscalização e constru ção
das obras destinadas ao apro vei tamento
de energia e dos trabalhos relativos às
máquinas e fábricas;
g) a direção, fiscalização e constru ção de
obras concernentes às usinas elétricas e
às redes de distribuição de eletricidade;
h) a direção, fiscalização e constru ção

das instalações que utilizem energia
elétrica;
i) assuntos de engenharia legal, rela-
cionados com a sua especialidade;
j) vistorias e arbitramentos concer-
nentes à matéria das alíneas anteriores.

Este artigo não citou as atividades de
“estudo” e “projeto” nas alíneas “f”, “g”
e “h”, e teve de ser complementado pela
Resolução nº 26 do Conselho Fe deral.

O citado decreto foi revogado com a
publicação, em 24 de dezembro de
1966, da Lei Federal nº 5194, em vigor
até hoje, que regulamenta as profissões
de en genheiro, arquiteto e engenheiro-
agrô  nomo e estabelece as atribuições do
Conselho Federal e dos Conselhos Re -
gionais de Engenharia, Arquitetura e
Agro nomia. Conforme o artigo 27 da
lei, são atribuições do Conselho Fe de ral:
(...) c) examinar e decidir em última
instância os assuntos relativos ao exer-
cício das profissões de Enge nha ria,
Arquitetura e Agronomia, podendo anu-
lar qualquer ato que não estiver de
acordo com a presente Lei; (...) f) bai -
xar e fazer publicar Resoluções previs-
tas para regulamentação e execução
da pre sente Lei, e, ouvidos os Con se -
lhos Re gionais, resolver os casos omis-
sos. Portanto, para o perfeito cumpri-
mento dessa lei, devem ser consideradas
as re soluções e decisões do Con fea -
Con se lho Federal de Engenharia, Ar qui -
te tu ra e Agronomia.

Como a Lei nº 5194 não definiu as
atribuições por especialização (modali-
dade profissional), essa tarefa cabe às
resoluções do Confea. Para tanto, a Re -
solução nº 218, de 29/06/1973, aplicá vel
até 30/06/2007, estabeleceu as ativi-
dades e atri bui ções para engenhei ros, ar -
qui te tos, tecnólogos e técnicos de grau
médio. Outras resoluções pu bli ca das
estabelecem atribuições para di ver sas
modalidades.

Para o caso em questão, artigos
des sa resolução podem ser des -
taca dos. De início, são enumera -
das as atividades que podem ser
de senvolvidas pelos profissionais,
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- iub irta setnednop ser roc sa sadatiep ser
:lano issiforp oãç amrof e seõç

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do
etnednop serroc lanoissiforp oicícrexe

às diferentes modalidades da En ge -
- ín me aimon orgA e arutetiuqrA ,airahn

mac if ,oidém levín me e roirepus lev
:sed adivita setniuges sa sadangised

Atividade 01 - Supervisão, coordenação
e orientação técnica; 

,otnemajenalp ,odutsE - 20 edadiv  itA
projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade
técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e
consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço
técnico;

- ailava ,aicírep ,airotsiV - 60 edadivitA
- c ét recerap e odual ,otnemartibra ,oãç

;ocin 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e
função técnica;

- il ána ,asiuqsep ,onisnE - 80 edadivitA
oãç ag luv id e oiasne ,oãçatnemirepxe ,es

;oãsnetxe ;ac  in    cét
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensu-
ração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e
serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e
serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e espe-
cializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho
técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de

orap er ,oãçarepo ,megatnom ,oãçalatsni
ou manutenção;

,oãç alatsni ed oãçucexE - 61 edadivitA
montagem e reparo;

oãç net un am e oãçarepO - 71 edadivitA
de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho téc-
nico.

Do artigo 2º até o 24º, são definidas
as atribuições de cada modalidade e  for-

- iuq ra ,soriehnegne( lanoissiforp oãçam
tetos, tecnólogos e técnicos). Como

:es-mêt ,olp mexe

• Art. 7º - Compete ao engenheiro ci-
vil ou ao engenheiro de fortificação e

:oãçurt     snoc
I - o desempenho das atividades 01 a 18
do artigo 1º desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rola-
mentos e aeroportos; sistema de trans-
portes, de abastecimento de água e de

-arrab ,sianac ,soir ,sotrop ;otnemaen as
gens e diques; drenagem e irrigação;

- res sues ;saruturtse sednarg e setnop
viços afins e correlatos.
• Art. 8º - Compete ao engenheiro

,at sicirtele oriehnegne oa uo atsicirt  ele
modalidade eletrotécnica:

a 10 sedadivita sad ohnep mesed o - I
18 do artigo 1º desta Resolução, refe-
rentes à geração, transmissão, dis-
tribuição e utilização da energia elétri-

- iuq ám e siairetam ,sotnemapiuqe ;ac
nas elétricas; sistemas de medição e
controle elétricos; seus serviços afins e
correlatos.

Já o artigo 25 apresenta um impor-
- ed isnocsed arobme ,euq ,otisiuqer etnat
,seõs sucsid e sesilána samugla me odar

é base para determinar atribuições
profissionais, pois considera apenas as

- sed ,”ovitamrof“ ohnuc ed sanilpicsid
-rofni“ ohnuc ed sanilpicsid odnaz erp

mativo”:
• Art. 25º - Nenhum profissional poderá
desempenhar atividades além daquelas
que lhe competem, pelas características
de seu currículo escolar, consideradas

san ilpicsid sa ,sanepa ,osac adac me
que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam
acrescidas em curso de pós-graduação,
na mesma modalidade.

(continua na próxima edição)

Paulo Barreto
Engenheiro eletricista e consultor

www.barreto.eng.br
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